
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

TRIBUNAL PLENO

EDITAL DE DECISÃO Nº  272/2023

Sessão do dia 20/07/2023 - 18:00 horas

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva, considerando os termos dos arts. 45 a 49 do CBJD, faz publicar o presente Edital  
em que são Intimadas e/ou Citadas as partes abaixo nominadas, para que, querendo, acompanhem pessoalmente, ou por in-
termédio de advogado devidamente constituído, o julgamento dos Recursos e, em sendo o caso, o andamento, instrução e  
julgamento dos Processos a seguir relacionados.

AUTOS Nº 187/2023 - Auditor Relator: MARCELO LOPES SALOMÃO

Procurador: ÍTALO ALEXANDRE RIVAROLI

Relator: MARCELO LOPES SALOMÃO

RECORRENTE:  PROCURADORIA DA JUSTICA DESPORTIVA

RECORRIDO:  PARANÁ CLUBE

Decisão:  Por unanimidade de votos, o Tribunal conhece do Recurso e lhe dá provimento para apenar a equipe do 
Paraná Clube, em face do art. 191 III, com multa de R$100,00 (cem reais) a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias 
sobre a pena no art. 223 do CBJD.

DENUNCIADO:  VINICIUS DE OLIVEIRA ROEDER - ATLETA - BID: 621413

Decisão:

DENUNCIADO:  LEANDRO FILIPE DE ALMEIDA DORNELLES - ATLETA - BID: 615312

Decisão:

AUTOS Nº 211/2023 - Auditor Relator: SERGIO EDUARDO DA SILVA

Procurador: ÍTALO ALEXANDRE RIVAROLI
Relator: SERGIO EDUARDO DA SILVA

RECORRENTE:  HUDSON SILVA LEME - ATLETA - BID: 357387

RECORRENTE:  IGOR DUARTE DIAS - ATLETA - BID: 461936

RECORRIDO:  PROCURADORIA DA JUSTICA DESPORTIVA

Decisão:

AUTOS Nº 227/2023

Procurador: EDSON RENATO ALMEIDA FERNANDES

RECORRENTE:  PROCURADORIA DA JUSTICA DESPORTIVA

RECORRIDO:  EMPRESA BRASILEIRA DE FUTEBOL ARAPONGAS ESPORTE CLUBE LTDA

Decisão:  Por unanimidade de votos, O Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento para, afastando a 
declaração de inépcia da denuncia, determinar a baixa dos autos a comissão de modo que proceda o julgamento da 
denuncia.

AUTOS Nº 267/2023 - Auditor Relator: MIGUEL ANGELO RASBOLD

Procurador: MATHEUS RODRIGUES FERREIRA BASAGLIA
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Relator: MIGUEL ANGELO RASBOLD

RECORRENTE:  PROCURADORIA DA JUSTICA DESPORTIVA

RECORRIDO:  CLUBE ANDRAUS BRASIL LTDA

Decisão:  Adiado para próxima sessão.

RECORRIDO:  PARANÁ CLUBE

Decisão:

RECORRIDO:  PEDRO ANTONIO DAMIAO

Decisão:

AUTOS Nº 368/2023 - Auditor Relator: MARCELO LOPES SALOMÃO

Procurador: PEDRO HENRIQUE VAL FEITOSA

Relator: MARCELO LOPES SALOMÃO

RECORRENTE:  SPORT CLUB CAMPO MOURÃO

RECORRENTE:  DANIEL LUIZ RODRIGUES DAMBRÓS

RECORRIDO:  PROCURADORIA DA JUSTICA DESPORTIVA

Decisão:

AUTOS Nº 48/2023 - Auditor Relator: SAMUEL TORQUATO

Procurador: MARCELO OLIVEIRA DE OLIVEIRA

Relator: SAMUEL TORQUATO

RECORRENTE:  PROCURADORIA DA JUSTICA DESPORTIVA

DENUNCIADO:  JOSE EDUARDO BISCHOFE DE ALMEIDA - ATLETA - BID: 168766

Decisão:  Por unanimidade de votos, o Tribunal Pleno conhece do recurso e nega provimento mantendo a decisão da  
primeira instancia.

RECORRIDO:  LUIZ FERNANDO FELIPE DOS SANTOS - ATLETA - BID: 589110

Decisão:

DENUNCIADO:  CIANORTE FUTEBOL CLUBE

Decisão:

DENUNCIADO:  CIANORTE FUTEBOL CLUBE

Decisão:

RECORRIDO:  RENAN AUGUSTO VENDRAME DA SILVA

Decisão:

Publique-se e intime-se.

MAURO RIBEIRO BORGES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO PARANÁ
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MARILIA RIBEIRO
SECRETARIA DO TJD-PR
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